
ESTADO DE GOIÁS
POLÍCIA MILITAR

 
 

PORTARIA Nº 16.058, de 18 de fevereiro de 2022

 
 
Altera a Portaria nº 12.354, de 24 de setembro de 2019.
 
 

O  COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA  MILITAR DO ESTADO  DE GOIÁS,
nomeado pelo Decreto de 2 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 22.963,
de 2 de janeiro de 2019 (Suplemento), no uso da atribuição que lhe confere o art. 111 do Decreto nº 9.690,
de 6 de julho de 2020, o § 3º do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e tendo em
vista o Processo SEI nº 202200002023548, e

Considerando o Ofício nº 18.404, de 15 de fevereiro de 2022, da Segunda Seção do
Estado-Maior Estratégico (PM/2), que encaminha a Minuta de Portaria nº 210/2022 (000027594978), para
alteração da composição da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos-CPADS; e

Considerando a Portaria nº 7.187, de 1 de dezembro de 2015, aprova o regulamento para
salvaguarda de assuntos sigilosos produzidos e custodiados pela Corporação, resolve:

 
Art. 1º   Alterar a composição dos membros da Comissão Permanente de Avaliação de

Documentos Sigilosos (CPADS), criada pela Portaria nº 12.354, de 24 de setembro de 2019.
 
Art. 2º   Para cumprimento do disposto no art. 1º deste ato normativo, a Portaria

nº 12.354, de 2019, será alterada nos termos especificados neste artigo.
§ 1º   Dispensar o  Capitão QOA 31.136  CARLOS  ANDRÉ DE

SALES, membro da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos (CPADS).
§ 2º   Designar o 1º Tenente QOA 30.886 LEANDRO GONÇALVES DA SILVA, para

compor como membro da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos (CPADS).
 
Art. 3º  A Portaria nº 12.354, de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:
 

"Art. 1º  ........................................................................................................................
I – Tenente-Coronel QOPM 26.395 LEONARDO REZENDE REIS; 
II – Major QOPM 32.748 HUGO JORGE BRAVO DE CARVALHO;
III – Capitão QOPM 32.512 JAYDERSON ADRIANO DE SOUSA FERREIRA;
IV – Capitão QOPM 34.050 MARCIA ELIZABETH SOARES MENDES TESTA; e
V – 1º Tenente QOA  30.886 LEANDRO GONÇALVES DA SILVA". (NR)

 
Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial

Eletrônico Reservado da Corporação.



 
 

RENATO BRUM DOS SANTOS – CORONEL PM
Comandante-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO BRUM DOS SANTOS, Comandante-Geral,
em 18/02/2022, às 17:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027689897 e o código CRC 7339DA31.
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